SUBSTITUTIVO Nº. 1 AO PROJETO DE LEI Nº. 12, DE 2 DE JUNHO DE 1998. 





AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, CONFORME ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.








ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a firmar Convênio com o Município de Limeira, objetivando a conservação, sinalização e reformas necessárias da Rodovia SPV 17 - Rodovia Dr. Cassio de Freitas Levy (Limeira/Cordeirópolis)





§ 1o. - As responsabilidades financeiras pelas obras constantes deste artigo deverão ser arcadas pelo Município de Limeira.





§ 2o. - Caberá ao município de Cordeirópolis a concessão de licença de funcionamento a eventuais comércios que vierem a ser instalados às margens da Rodovia, dentro de seu território. 





§ 3o. - Fica o Município de Cordeirópolis exonerado da responsabilidade de qualquer dano causado a terceiros, durante a realização de obras ou decorrente da má conservação da rodovia. 





ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








Cordeirópolis, 18 de agosto de 1998.





(seguem-se as assinaturas de todos os vereadores) 


